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 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 16 de Agosto de 2017, às 08:30 horas, na sede da(o) MUNICIPIO DE CORONEL FREITAS                      , reuniram-se os membros da
Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Decreto nº  7796, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  76/2017, Licitação nº 39/2017 - PR, na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas
as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO DAS BOCAS DE LOBO E TUBULAÇÕES DO
MUNICÍPIO.

 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  51/2017    (Sequência: 1)

Parecer da Comissão: Ata referente ao Processo Licitatório76/2017, Edital de Pregão Presencial Registro de preço39/2017, cujo objeto é o
REGISTRO DE PREÇOS para possívelCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO
DELIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO DAS BOCAS DE LOBO E TUBULAÇÕES DOMUNICÍPIO. Aosdezesseis dias do
mês de agosto de dois mil e dezessete, às08h30min, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Freitas,
reuniu-se a pregoeira e sua equipe de apoio, para abertura e julgamento das propostas e da documentação das
empresas participantes do certame licitatório. Apresentaram tempestivamente os envelopes credenciamento, proposta
e documentação as seguintes empresas:  *Empresa SWL TECNOLOGIA EM LIMPEZA E SANEAMENTO LTDA ME,
apenas mandou os envelopes;   Após o recebimento e análise da documentação referente ao credenciamento,
verificou-se que a empresa SWL TECNOLOGIA EM LIMPEZA E SANEAMENTO LTDA ME protocolou os envelopes e
credenciamento, sem representante presente. Ato contínuo, foram disponibilizados os envelopes para que os
membros da Comissão de licitação presentes rubricassem, atestando a sua inviolabilidade. Após, a pregoeira
determinou a abertura dos envelopes contendo a proposta do participante credenciado, sendo disponibilizados aos
membros da Comissão de licitação presentes para que conferissem a validade da proposta e rubricassem a mesma.
Após,a pregoeira passou a lançar o licitante e seus respectivos valores no sistema.Não foi aberto para a etapa de
lances, vez que não havialicitantes habilitados para fase de lances. Sendo assim, os valores foram lançados e depois
o envelope de habilitação foi aberto, rubricado e conferido por todos.   A empresa vencedora SWL TECNOLOGIA EM
LIMPEZA E SANEAMENTO LTDA ME não apresentou toda a documentação exigida no edital, especificamente o
documento constante no item 6.1 alínea "o" - Comprovação de possuir Aterro Sanitário (próprio ou contratado)
devidamente licenciado, para o recebimento dos resíduos, e também apresentou o documento referido na alínea "g"
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do mesmo item, com data de 2016. Dessa forma restou desclassificada
do certame. Como não houve a presença de representante credenciado, o prazo decadencial para promover recurso é
automaticamente extinto. Nada mais havendo a tratar foi encerrada a presente ata que será publicada no site da
prefeitura.

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação.

 ANDRESSA REGINA GOLLO

CAROLINA ROSALEN PIVA

RAQUEL MILANI

JORACI PAGNUSSAT

PAULO CESAR STRADA

Coronel Freitas,  16  de  Agosto  de  2017

 - ........................................ - Pregoeiro(a)

 - ........................................ - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

 - ........................................ - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

 - ........................................ - FISCAL DE TRIBUTOS OBRAS E

 - ........................................ - TECNICO EM CONTABILIDADE


